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ERRATA 1 DO PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICO RESIDENTE 
EDITAL Nº RM 01/2017 

 

 

No item 10 DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO no subitem 10.4. 

 

Onde se lê: 

 

Serão classificados na Primeira e na Segunda Chamada os candidatos que obtiverem a melhor Média Final, em 

ordem decrescente de classificação, conforme a fórmula abaixo após a soma ponderada das duas etapas; 

conforme o número de vagas previstas por instituição; e considerando um acréscimo de 10% sobre a nota final 

aos candidatos que tenham comprovado a regularidade no Programa de Valorização da Atenção Básica 

(PROVAB), conforme normativa da Comissão Nacional de Residência Médica descrita no Anexo IV. 

 

 

 

 

 

 

ONDE: 

 
MF = MÉDIA FINAL (0 a 100) 
NPE = NOTA DA PROVA ESCRITA (PROVA ACM) (0 a 100) 

NCV = NOTA DA AVALIAÇÃO DO CURRICULO (0 a 100) 

NAC = NOTA DA ENTREVISTA COM ARGUIÇÃO DO CURRICULO (0 a 100) 

 

Candidatos com PROVAB E CONCLUSÃO COMPROVADA:  

01(um) ano comprovado: MF = MF apurada anteriormente + 10% de cada uma das etapas 

 
 

 

 

 

ONDE: 

 
PROVAB na Nota da Primeira Etapa  = 10% da NPE 
PROVAB na Nota da Segunda Etapa  = 10% da Soma da NCV+NAC   

 

 

 

 

 

 

MF = (NPE x 90) + [(NCV + NAC) x10]  

        100 

 

MF com PROVAB = [(NPE +10% NPE) x 90)] + {[(NCV+ NAC) + 10% (NCV+ NAC)] x 10} 

     100          

 



Estado de Santa Catarina 
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Leia-se: 
 

Serão classificados na Primeira e na Segunda Chamada os candidatos que obtiverem a melhor 

Média Final, em ordem decrescente de classificação, conforme a fórmula abaixo após a soma 

ponderada das duas etapas; conforme o número de vagas previstas por instituição; e considerando 

um acréscimo de 10% sobre a nota final aos candidatos que tenham comprovado a regularidade no 

Programa de Valorização da Atenção Básica (PROVAB) ou concluído o Programa de Residência em 

Medicina de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC), conforme 

normativa da Comissão Nacional de Residência Médica descrita no Anexo IV. 
 

 

 

 

 

 

ONDE: 

 

MF = MÉDIA FINAL (0 a 100) 

NPE = NOTA DA PROVA ESCRITA (PROVA ACM) (0 a 100) 

NCV = NOTA DA AVALIAÇÃO DO CURRICULO (0 a 100) 

NAC = NOTA DA ENTREVISTA COM ARGUIÇÃO DO CURRICULO (0 a 100) 

 

Candidatos com PROVAB ou PRMGFC com CONCLUSÃO COMPROVADA:  

MF = MF apurada anteriormente + 10% de cada uma das etapas 

 

 

 

 

ONDE: 

 
PROVAB ou PRMGFC na Nota da Primeira Etapa  = 10% da NPE 

PROVAB ou PRMGFC na Nota da Segunda Etapa  = 10% da Soma da NCV+NAC   

MF = (NPE x 90) + (NCV x 5) + (NAC x 5) 

        100 

 

MF com PROVAB ou PRMGFC = {[NPE +(NPE x 0,1)] x 90 + [NCV+ (NCV x 0,1)] x  5 + [NAC+ (NAC x 0,1)] x 5} 

                                                                                                                      100          


